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Atos do Prefeito

Decreto

DECRETO Nº 10.917, 14 DE MARÇO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA PAGAMENTO DA COTA ÚNICA 
E PRIMEIRA PARCELA DO IPTU 2025, DEFINIDA NO DECRETO Nº 10.698, DE 04 DE 
DEZEMBRO DE 2024 QUE REGULAMENTA O LANÇAMENTO, A COBRANÇA E A FORMA 
DE PAGAMENTO DO IPTU RELATIVO AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
VI, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei n.º 5.355, de 30 de dezembro de 2.010, e nos artigos 
208, 208-A e 221 da Lei Complementar n.º 043, de 23 de dezembro de 1.997;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.698, de 04 de dezembro de 2024, que 
regulamenta o lançamento, a cobrança e a forma de pagamento do IPTU relativo ao 
exercício financeiro de 2025;

CONSIDERANDO a preocupação da atual administração em disseminar a cultura da 
carne digital, tendo em vista ser o terceiro ano dessa sistemática, e a necessidade de 
ampliar o acesso dos contribuintes cuiabanos por meio de atendimento multicanal;

CONSIDERANDO as solicitações de diversas entidades representativas de seguimentos 
sociais e empresariais do Município de Cuiabá, para prorrogação da data do vencimento 
da cota única e da primeira parcela do IPTU 2025;

CONSIDERANDO ainda, situações de instabilidades no sistema ocorridas durante o 
período de emissão da Guia do IPTU 2025;

DECRETA:

Art. 1° Fica prorrogado, até 31de março de 2025, o prazo para pagamento da Cota Única, 
com o desconto correspondente, e da primeira parcela do Imposto Sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana, referente ao exercício financeiro de 2025 (IPTU 2025), em 
substituição ao prazo originalmente estabelecido no art. 3° do Decreto nº 10.698, de 04 
de dezembro de 2024.

Parágrafo único. Os vencimentos das demais parcelas do IPTU 2025 permanecem 
inalterados.

Art. 2º O caput do art. 3º do Decreto nº 10.698, de 04 de dezembro de 2024, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º A data de vencimento da cota única com desconto e da primeira parcela do IPTU 
2025 será dia 31 de março de 2025, permanecendo inalteradas as datas de vencimento 
das demais parcelas, conforme quadro a seguir:

PARCELA VENCIMENTO

Cota única e 01 31-03-2025

02 14-04-2025

03 14-05-2025

04 16-06-2025

05 14-07-2025
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06 14-08-2025

07 15-09-2025

08 14-10-2025

Art. 3º O art. 4° do Decreto nº 10.698, de 04 de dezembro de 2024, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 4º Será concedido desconto de 10% (dez por cento) aos contribuintes que 
realizarem o pagamento em cota única até o dia 31/03/2025.

Parágrafo único. Após o dia 31 de março de 2025 não mais será concedido o desconto 
da cota única do IPTU 2025, exceto no caso previsto no § 6º do art. 5º deste Decreto”.

Art. 4º Os contribuintes deverão providenciar a emissão de novas guias de IPTU, 
dessas específicas parcelas, através do site da Prefeitura de Cuiabá, no endereço 
eletrônico “https://portalfazenda.cuiaba.mt.gov.br". 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, Cuiabá, MT,14 de Março de 2025.

ABÍLIO BRUNINI

Prefeito de Cuiabá

Ato

ATO GP Nº 1077/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR, o ATO GP Nº 1024/2025, referente NOMEAR, TATIANE CRISTINA KONO DE 
OLIVEIRA, para exercer o cargo comissionado de Gestão, Direção e Assessoramento 
de Secretário, Simbologia GDA- 7, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano, a partir de 07/03/2025, publicado na Gazeta Municipal Nº 
1074 de 12/03/2025,

Onde se lê:  Assessor Técnico, Simbologia GDA-7

 Leia-se:.  Assessor Especial, Simbologia GDA-6

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 14 de março de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

Secretarias

Secretaria Municipal de Gestão

Gabinete

Portaria

PORTARIA SMEconomia Nº 606/2025

O SECRETARIO ADJUNTO DE ECONOMIA, da Secretaria Municipal de Economia, no uso 
de suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 476/2019; por delegação 
de competência através da Portaria SMGE nº 004/2025, alterada pela Portaria SMGE 
nº 81/2025, com efeitos a partir de 15/01/2025.

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE Nº 24935/2021 e 
Despacho Nº 079/2025/GAB-ADJ-GESTÃO/SMECONOMIA;

RESOLVE:

Art. 1º - Indeferir a alteração de jornada de trabalho de 30 horas para 40 horas 
semanais o(a) servidor(a) JOSE EDEMIR MOREIRA FERNANDES, ocupante do cargo 
de Agente de Regulação e Fiscalização – Em Extinção, Matrícula 2571396, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Ordem Pública.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá, 14 de março de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Economia

Procuradoria Geral do Município

Procedimento Administrativo

Processo Administrativo

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT 

V CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE PROCURADOR SUBSTITUTO

EDITAL Nº 17 – PGM CUIABÁ, DE 14 DE MARÇO DE 2025 

O Procurador-Geral do Município de Cuiabá torna públicos o resultado final na 
avaliação biopsicossocial dos candidatos que solicitaram concorrer como pessoas 
com deficiência, o resultado final no procedimento de verificação da condição 
declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros e indígenas e 
o resultado final no concurso público para o provimento de vagas e a formação de
cadastro de reserva no cargo de Procurador Substituto do Município de Cuiabá.

1 DO RESULTADO FINAL NA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL DOS CANDIDATOS QUE 
SOLICITARAM CONCORRER COMO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

1.1 Relação final dos candidatos considerados pessoas com deficiência na avaliação 
biopsicossocial, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em 
ordem alfabética.

10001120, Ana Karla Goncalves Pinheiro Gomes / 10000819, Diego Henrique Moreira 
Araujo / 10000831, Eduardo Karam / 10001836, Fagner Junior Celestino Goncalves / 
10001142, Suzany Menegueti Zattar / 10000695, Vinicios Nunes Bonfim.

2 DO RESULTADO FINAL NO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO 
DECLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 
E INDÍGENAS

2.1 Relação final dos candidatos considerados negros e indígenas no procedimento de 
verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos 
negros e indígenas, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em 
ordem alfabética.

10000020, Breno Felipe Morais de Santana Barros / 10001014, Gabriel de Moraes 
Sousa / 10001746, Grazielle Nunes Quintino / 10001268, Jackson Flavio Viana dos 
Reis / 10001603, Joao Vitor Ferreira da Silva / 10000006, Raphael Correa Lopes / 
10000931, Reginaldo de Souza Silva.

3 DO RESULTADO FINAL NO CONCURSO PÚBLICO

3.1 Resultado final no concurso público, na seguinte ordem: número de inscrição, 
nome do candidato em ordem de classificação, nota final e classificação final no 
concurso público.

10001190, Gustavo Coutinho de Souza, 131.57, 1 / 10001191, Rafaela Cristine de 
Almeida Lopes, 128.81, 2 / 10000259, Ecleziast de Paula Galvao Junior, 128.40, 3 / 
10001488, Walter Rego Ferreira Filho, 127.51, 4 / 10000305, Juliana da Nobrega Galvao 
Duarte, 127.34, 5 / 10000921, Bruno Vilarins de Noronha, 126.53, 6 / 10001418, Daniel 
Pires de Mello, 125.92, 7 / 10000658, Rafael Neves Guardiani, 125.39, 8 / 10001357, 
Jean Carlos Palma de Arruda Ferreira, 125.26, 9 / 10001218, Bruno Paiva Fonseca, 
125.13, 10 / 10001719, Rafael Adachi, 124.73, 11 / 10000851, Franklin Ribeiro, 124.70, 
12 / 10000855, Carolina Loureiro de Alves Pereira, 124.67, 13 / 10001020, Carolina 
Thadeu Mello da Silva, 124.13, 14 / 10000786, Monica Alves Rodrigues Alencar, 123.80, 
15 / 10000836, Elisa Cardoso Batista, 123.21, 16 / 10001038, Bruno Escudero de Brito, 
122.99, 17 / 10001028, Joel Barbosa Pereira da Silva, 122.82, 18 / 10000306, Ygo 
Mirou Negreiros Cavalcante, 122.62, 19 / 10001033, Rafael Melo Rocha, 122.58, 20 
/ 10000803, Cesar Roney Goncalves de Andrade Filho, 121.78, 21 / 10000727, Pedro 
Guerreiro di Chiara, 121.67, 22 / 10001397, Andre Luis Cavalcanti Chaves, 121.37, 23 
/ 10002126, Joao Paulo de Godoy Valenca, 121.36, 24 / 10000612, Hicaro Ricardo 
Fernandes de Lima, 121.33, 25 / 10000170, Dayvisson Cristiano Moreira, 121.29, 26 
/ 10000628, Ana Claudia Piasetzki, 119.93, 27 / 10000225, Isabelly Charlise Silva 
Cruz, 119.91, 28 / 10000315, Larissa Castro e Melo, 119.44, 29 / 10001316, Gabriela 
Gomes Oliveira, 119.13, 30 / 10000302, Guilherme di Luca, 119.07, 31 / 10000473, 
Karen Lais Leite de Arruda e Silva Reus, 119.03, 32 / 10001791, Renato Bernardo Vieira 
de Azevedo, 118.95, 33 / 10000972, Fabio Gouveia Carneiro, 118.72, 34 / 10000842, 
Victor de Almeida Conte, 118.60, 35 / 10001468, Daniel Cerqueira de Salles Brasil, 
118.38, 36 / 10000307, Rodolfo Candia, 118.01, 37 / 10000649, Carlos Ariel Barbosa 
Lima, 117.99, 38 / 10000055, Gabriel Lopes Alfradique Alves, 117.69, 39 / 10000566, 
Bruna Fernandes Pereira de Carvalho, 117.58, 40 / 10001597, Halana de Figueiredo 
Souza Andrade, 117.36, 41 / 10001414, Cristina Eberle Baldi, 117.27, 42 / 10000135, 
Lucas Pereira Mitre, 117.14, 43 / 10000935, Marcus Vinicius Silva Martins, 117.14, 44 
/ 10001108, Bruno Serafim de Souza, 117.07, 45 / 10001410, Nicolas Negri Pereira, 
117.05, 46 / 10001089, Bruno Posenti Utre, 116.87, 47 / 10001216, Rachel Menezes de 
Jesus, 116.70, 48 / 10001177, Danilo Luchetta Prado, 116.55, 49 / 10001509, Josiane 
Oliveira dos Santos Medeiros, 116.23, 50 / 10001888, Elton Viana Gomes, 115.51, 51 
/ 10001283, Tiago Gubert Canavarros, 115.37, 52 / 10001040, Mateus de Luna Dias 
Rabelo, 114.99, 53 / 10000682, Jorio Rodrigues Rocha, 114.77, 54 / 10001786, Yasmin 
de Souza Leao Frota, 114.37, 55 / 10000441, Frank Oliveira Cavalcante, 114.06, 56 / 
10001009, Beatriz Partika Euzebio, 113.47, 57 / 10001778, Daniel Froes Batata, 113.10, 
58.

3.1.1 Resultado final dos candidatos com deficiência no concurso público, na seguinte 
ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, nota final 
e classificação final no concurso público.

10000831, Eduardo Karam, 114.72, 1 / 10000819, Diego Henrique Moreira Araujo, 
108.53, 2 / 10001120, Ana Karla Goncalves Pinheiro Gomes, 106.16, 3 / 10000695, 
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Vinicios Nunes Bonfim, 94.12, 4 / 10001836, Fagner Junior Celestino Goncalves, 90.59, 
5 / 10001142, Suzany Menegueti Zattar, 89.83, 6.

3.1.2 Resultado final dos candidatos negros no concurso público, na seguinte ordem: 
número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, nota final e 
classificação final no concurso público.

10000020, Breno Felipe Morais de Santana Barros, 117.15, 1 / 10000931, Reginaldo 
de Souza Silva, 114.67, 2 / 10001014, Gabriel de Moraes Sousa, 114.65, 3 / 10001268, 
Jackson Flavio Viana dos Reis, 110.26, 4 / 10001603, Joao Vitor Ferreira da Silva, 
107.21, 5 / 10000006, Raphael Correa Lopes, 105.76, 6 / 10001746, Grazielle Nunes 
Quintino, 104.27, 7.

4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 As justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos recursos interpostos 
contra o resultado provisório na avaliação biopsicossocial 
dos candidatos que solicitaram concorrer como pessoas com 
deficiência e no procedimento de verificação da condição declarada 
para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros e indígenas estarão 
à disposição dos candidatos a partir da data provável de 19 de março de 2025, 
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pgm_cuiaba_24_
procurador.

4.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica 
dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de 
comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem 
a visualização das justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento.

4.3 O resultado final no concurso público fica devidamente homologado nesta data 
pelo Procurador-Geral do Município de Cuiabá.

Luiz Antônio Araújo Júnior

Procurador-Geral do Município de Cuiabá

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações / 
Consórcios

Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Portaria

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA Nº 056/2025 de 14 de março de 2025.

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, no uso das suas atribuições 
constitucionais e legais, e em consonância com a Lei Nº 13.303 de 30 de junho de 
2016, Seção II, Art. 40, inciso VII.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação 
vigente, atuarem como fiscais do CONTRATO Nº 048/2024/ECSP celebrado entre a 
EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA e a NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 
LTDA, inscrita sob o CNPJ/MF Nº 07.797.967/0001-95, assinado no dia 04 de setembro 
de 2024, com vigência até 04 de setembro de 2025, que tem por objeto: “Dispensa 
de Licitação por Inexigibilidade para contratação da empresa NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA que fornece a ferramenta ‘Banco de Preços’ para auxiliar nas 
pesquisas e comparações de preços do setor de licitações do Hospital Municipal de 
Cuiabá Dr. Leony Palma de Carvalho – HMC”.

FISCAL DE 
CONTRATO

Nome: Suzana Segantine

CPF: 544.722.451-91

Matrícula: 4910502

Cargo/Lotação: Téc. Administrativo

SUPLENTE DO 
FISCAL

Nome: Wandernéia Auxiliadora Nunes

CPF: 304.255.811-87

Matrícula: 4907391

Cargo/Lotação: Téc. Administrativo

Art. 2º Compete aos servidores, designados como fiscais do contrato de que trata esta 
portaria, fiscalizar o aludido instrumento até o término de sua vigência e responder 
pelo exercício das atribuições a ele confiadas.

Art. 3º Compete, ainda, aos servidores designados como fiscais do contrato em 
comento, relatar ao Coordenador da área os eventuais incidentes contratuais para 
que este tome as providências cabíveis, além das demais atribuições a ele inerentes.

Cuiabá – MT, 14 de março de 2025.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

DIRETOR GERAL 

Suzana Segantine

FISCAL

Wandernéia Auxiliadora Nunes

SUPLENTE

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA Nº 054/2025 de 14 de março de 2025.

PROCESSO Nº 022029/2024

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, no uso das suas atribuições 
constitucionais e legais, e em consonância com a Lei Nº 13.303 de 30 de junho de 
2016, Seção II, Art. 40, inciso VII.

RESOLVE:

Art. 1º Substituir a equipe de fiscalização do CONTRATO Nº 045/2020/ECSP celebrado 
entre a EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA e a OI S/A, inscrita sob o CNPJ/
MF Nº 76.535.764/0001-43, assinado no dia 02 de agosto de 2024, com vigência 
até 02 de agosto de 2025, que tem por objeto: “Prorrogação de vigência do Contrato 
Nº 045/2020 (Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
comunicação de dados terrestres por fibra ótica, para acesso a serviços da rede 
mundial de computadores (internet) incluindo circuitos dedicados de comunicação 
de dados (locação de equipamentos, gerenciamento com suporte e solução de 
problemas)”.

Substitutos:

SUPLENTE 
DO FISCAL

Nome: Caio Queuler Ramos Deluque de Freitas

CPF: 061.015.841-43

Matrícula: 4897983

Cargo/Lotação: Oficial Administrativo

Art. 2º Compete aos servidores, designados como fiscais do contrato de que trata esta 
portaria, fiscalizar o aludido instrumento até o término de sua vigência e responder 
pelo exercício das atribuições a ele confiadas.

Art. 3º Compete, ainda, aos servidores designados como fiscais do contrato em 
comento, relatar ao Coordenador da área os eventuais incidentes contratuais para que 
este tome as providências cabíveis, além das demais atribuições a ele inerentes.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cuiabá – MT, 14 de março de 2025.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

DIRETOR GERAL 

Caio Queuler Ramos Deluque de Freitas

SUPLENTE



04Gazeta Municipal de Cuiabá - Sexta-feira, 14 de Março de 2025 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano V | Nº 1076 - Suplementar

SeSecc erre atta irriaa  MM iununicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPo trrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá 
hhttttpp::////ggaa ezzettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOss  óórrggããooss  ddaa  dAAdmmiinnii tsst arraçãçãoo  DDii errettaa  ee  
IInnddii errettaa  ddoo  PPooddeerr  EExexecucuttii ovvo  
MMuunnii iccippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaass  rreessppeectctii avvass  mmaattééririaass  
ddii errettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHIN AO NO NA NCIOCIONAALL

OOuu ivvirraamm  ddo o IIppiirraa gnngaa  aas s mmaarrgg neens s pplláá iccidd saas 
DDee  uumm  popovo vo hheerr ióói occo  oo  brbr daado o rreettuumm abbannttee,, 
EE  oo  sosoll  dada  LiLi ebberrdd daadee,,  eemm  rraaiioos s ff lúúl iggi oddo ,ss, 
BBrriill ohhouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nnee esssse  ii snnsttaa tnntee..

SSe e oo  pepenn ohhorr  dd sesessa a iigg auuallddaa edde 
CC noon esse ugguiimm soos  coconn uqquiiststaarr  cocomm  brbr oaçaço  ff roorttee,, 

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrdd daadee,,
DDee assaffiiaa  o o nono osssso  pepeiittoo  a a pprr póóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaa adda,,  II oddollaattrr daadaa,,  SSaallvv !ee!  SSalal evve!!

BBrraa issill,,  uumm  sosonn ohho  ii tnnteenn ,soso,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo 
DDee  aammoorr  e e dede  eses epperraa çnnça a àà  tteerrrraa  dede escsce,, 

SSe e eemm  tt ueeu  ff roormmooso so cécé ,uu,  rrii osso hnnho o ee  llíímmppiidodo,, 
AA  iimm gaageemm  dodo  CCrr euzuzeiirro o rree psspllaa dnnd ceec .ee.

É
GGii aggannttee  pp leelaa  prpr póóprriia a nanatt ruur zeez ,aa,

És s bbeelloo,,  éés s ff roorttee,,  iimmppáá ivviddo o cocolloo osssso,,
EE  oo t t ueeu  ffuutt ruuro o ee espspellhhaa  essessa a grgr naan edde azza

TTererrra a aa oddorraa adda,,  EE tnntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrr saasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aamm daad !aa!

DDoos s ffiillhh soos  ddee tsste e sosolloo  és és mm eããe  gege tnntiill,,
PPááttrriiaa  amam daad ,aa,  BBrraa issill!!

DDeeiitt daadoo  eteteerr annammeennttee  emem  bbeerr oçço  espespllêê dnndii oddo,, 
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprr foofuu dnndoo,, 

FFuullgg ruuraa ,ss,  óó  BBrr iasasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,, 
IIlluummii anna oddo  aoao  solsol  dodo  NNoo ovvo  MMuu dnnd !oo!

DDo o qq euue  a a tt reerrraa  mm iaais s gagarrrrii adda
TTeueus s rriiss noon ohho ,ss,  lliinndd soos  cc maam oppos s tt mêêm  mm iaais s fflloorr ;eses; 

““NNoo ossssos s bobo qssq euues s tt mêêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NN sosossa a vivi adda””  nno o tt ueeu  seiseio o ““mm iaais s amam roor ”eses”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amam daadaa,,  IIdd lool taatrraa adda,,  SSalal !veve!  SSaallveve!!

BBrr iasasill,,  dede  aammoorr  eteteerr onno  sesejja a ssíímm obbolloo
OO  ll bááb raaro o qq euue  ostosteennttaas s esesttrr leel daadoo,,

EE  didi agga  oo  veverrdd -ee-lloo ruuroo  dede tsstaa  ffll mââm luulaa
PPazaz  nono  ff tuut ruuroo  ee  ggll róóriia a nno o pp sasass daad .oo.

MMaa ,ss,  sese  eerrgg euues s dda a jjuu tsstiiçça a a a ccllavava a ffoorrtt ,ee, 
VV reerás ás qq euue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à ll tuutaa,, 

NNeemm  tteemmee,,  ququ meem  ttee  aa oddorr ,aa,  aa  pprróó rppriiaa  mm roorttee!!

TTeerrrra a adadoorr daadaa  EEntntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉs s tt ,uu,  BBrraa issill,,  ÓÓ  PP táátrriiaa  aammaa adda!!

DDoos s ffiill ohhos s dd tesestee  ss loolo o éés s mmããe e gg neenttiill,, 
PPááttrriiaa  amam daadaa,,  

BBrraa issill!!

HH DINO INO DEE MM AATT OO GRO GROSSSSOO

HINHIN EO DO DE CUCU AIIABBÁÁ

DDoos s tt ueeus s bbrr vaavos os aa  glglóórriia a sese  exex appa dnndee 
DDe e DD uoourraa oddos s atatéé  CCoorruummbb ,áá,

OO  ouourroo  dede -uu-ttee  rree onnommee  ttããoo  ggrraa dnndee,, 
PPoror méém  mm iaais s nono osssso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuu evve,,  pp iooi ,ss,  nono assssas s jjuurraas s sosollee enness 
DDe e ff zaaz reermm soos  eemm  pp zaaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroo rggree osssso  iimm roorttaall  cocommoo  a a ffêê innixx 
Quue e aaiinn adda  ttiimmbbrraa  o o tt ueeu  nonobbrre e bbrraa osãsão!!Q

SSalal evve,,  tt reerrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,, 
QQ euue  soso hnnh raara a MMoorreeiirraa  CCaabbrr laal!!

CC ohho avva  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodo snns  oo  tt oesesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanatt laal!!

A

HHéé evvea a ffiinnaa,,  eerr avva--mmaatte e pprree iccioo assa,, 
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rrii scocos  ffll roorõõee ;ss; 
EE  dda a ff uaaunna a ee  ddaa  ffll roora a o o íínn iddio o gg zooz ,aa, 

A  oopp luul nêên icciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõõ .eses.

OO  didiaammaa tnnte e ss roorrrii  nanas s ggrr puupiiaarraass
DDoos s tt ueeus s rriios os qq euue  jjoorrrraamm,,  a a fflluu .xx.

AA  hh luul ahha  brbr naanca ca ddaas s áágg auuas s tt oãão  clclaarraa ,ss, 
EEmm  caca ascscatt saas  ddee  ffoorr açça  e e dde e lluu !zz!

SSaallvv ,ee,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  tt reerrra a ddo o oo ruuroo,, 
QQuue e soso hnnh raara a MMoorreeiirra a CC baabrraall!!

CC ohho avva  oo  cécéu u dd soos  seseuus s dodonns s o o tt sees uoourroo 
SSoo rbbre e ttii,,  bb leelaa  tt reerrra a nn taataall!!

TTererrra a nn iooiva va ddoo  SSooll!!  LLiinn adda  tt reerrraa!!
AA  qq euuemm  ll ,áá,  dodo  tt ueeu  céucéu  tt doodo o aa uzzull,, 

BBeeiijj ,aa,  aarr eddennttee,,  o o aa tsstrro o ll uoourroo,,  nna a seserrrraa 
EE  aa ebbe çnnç aooa  o o CCrr zuuz ieeirroo  ddo o SSuull!!

NNoo  tteeuu  rveverddee  ppllaann laalttoo  sees mcacam appadd ,oo, 
EE  nnosos  tteeusus  pp naantt naanaaiiss  occommoo  oo  mmaarr,, 
VViiveve  lsosolttoo  aaosos  mmiillhhõõ ,eses,  oo  tteeuu  gg daadoo,, 
EEmm  mmiimm soosasas  pp saastt gaag neenss  essemm  pp raar!!

SS laalvv ,ee,  tt reerrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurr ,oo, 
QQuuee  sosonn ahharraa  MM roor ieeirra a CC baabrraall!!

CChh aovova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s dd noons s oo  ttee usosourroo 
SS boobrree  ttii,,  bb leela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLii immittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sese pmmprree  eemm  fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroo osssso,,NNoo osssso  bbeerçorço  gglloorriioo osso  ee  ggeennttiill!!

EEiiss  aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaass  ffaaiissccaannttees,s, 
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrrooss  nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeii arranntteess

CCoonnqquuii tsstoouu  aaoo  ffeerorozz  PPaaiiaagguuáá !ss!

SSaall evve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoo avva  oo  cécéuu  ddooss  seseuuss  ddoonnss  oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiill avva

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FF arranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisi acca  ddoo  mmaaeestst orro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffii icciaallii azzaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisi acca  ddee  LLuuiizz  CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSill avva  

CCuuiiababáá,,  éés s nono osssso  ee ancncannttoo 
TTeeu u cc uééu  dada  fféé  tt meem  aa  cocorr 
DDaa  aa ruuroorraa  o o llii dnndo o rr buub roor;; 
TTee snns  estesteellííff reero o mmaannttoo..

CC iuui baab ,áá,  éés s rriicca a dde e ouourroo;; 
ÉÉs s ddo o SSeenn ohhorr  BBomom  JesJes ;usus; 
DDoo  EEssttaadd ,oo,  a a CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so tt sees uoourroo..

RRee ncecenddes es qq auuall  uumm  rroo assall,, 
EE tnnteerr enne ecces s cocorr çaaç eõõe ,ss, 

EErrgguues es aa  DDee suus  oorraa õççõ ,eses, 
PPaarraa  venven eccerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabb ,áá,  ésés  rrii acca  ddee  ouourroo;; 
ÉÉs s dodo  SSenenhh roor  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EEststaa oddo,,  a a CCiidadadd -ee-lluu ;zz; 
ÉÉss,,  eennffiimm,,  nono osssso  ttee ossouurr .oo.

P

TTeenns s bebellee azza  ss meem  rriivavall 
CC luulttuuaas s semsem rppre e oo  vv laal roor 
DDo o bbrraavo vo dd cesesc boobrriiddoorr 

Pasas acocoall  MM rooreeiirra a CC baabrr laal..

CCuuiiaa ábbá,,  ésés  rrii acca  dde e oouurr ;oo; 
ÉÉs s ddo o SS neen ohhorr  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EE tsst daad ,oo,  aa  CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so ttee usosourroo..


